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Ofício Notificação nº 024/2019- GP-INER 

 

COMBATER O SURGIMENTO DAS SUPERBACTERIAS 
Aditamento a nova lei de registro sólidos Lei nº 12.305/10 

 

 
 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa, instituição social sem fins lucrativos, 
com sede na capital de São Paulo à Av. Paula Ferreira, 1799 – Vila Bonilha – São 
Paulo – Capital – CEP 02915-100, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do 
Artigo 5º da Constituição da República do Brasil, e do artigo 16 do Decreto 678 de 
06/11/1992, e das leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ nº 08.449.117/0001-
69, representada neste ato por seu diretor presidente que a esta subscreve vem mui 
e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta 
casa e comissão, requerer seja avaliada e se estiver nos conformes dos objetivos 
desta comissão, distribuída para um dos deputados para que relate nossa sugestão, 
através da qual, pleiteamos criarmos uma Lei que possa COMBATER O 
SURGIMENTO DAS SUPERBACTERIAS 
  

 Manifestamos por antecipação, nosso desejo de fazer a sustentação oral quando da 
apresentação do parecer através de nosso diretor presidente Jomateleno dos Santos 
Teixeira ou quem a nossa diretoria indicar para substitui-lo.  
 
                                                Termos em que 

                                                Pede deferimento 

                                               São Paulo 27 de julho de 2.019 
 

                                           

 
 
 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo”  



 

 
 

INER – Instituto 

 Nacional Elogistica Reversa  

www.institutoiner.org.br presidencia@instituroiner.org.br  

 Diretor Presidente – Jomateleno dos Santos Teixeira 

Sede administrativa: Rua Cecilia Bonilha nº 145 – São Paulo – SP  

_________________________________________________________ 

 

Sugestão Legislativa: 

 

COMBATER O SURGIMENTO DAS SUPERBACTERIAS 
Aditamento a nova lei de registro sólidos Lei nº 12.305/10 

 

 

SUGESTÃO: 
 

 
Entendemos que a nova lei de registro sólidos foi um grande avanço para o Brasil, porém 
como praticamente todas as leis novas que são criadas, carece de alguns ajustes. 
 
No caso em tela queremos focar nas indústrias farmacêuticas e em todo seguimento da 
saúde que entendemos estarem facilitando a criação de superbactérias. 
 
A descoberta da penicilina, primeiro componente a fazer parte dos antibióticos, é até hoje 
considerada um dos marcos da história da medicina. Descoberta em 1928 pelo escocês 
Alexander Fleming, a substância já salvou milhões de vidas e transformou infecções 
potencialmente mortais em doenças não tão graves assim. 
 
Hoje, quase um século depois, novas substâncias além da penicilina passaram a ser usadas 
nos medicamentos, justamente pelo fato de que as bactérias, quando expostas muitas vezes 
a uma substância, vão tornando-se resistentes a ela. Ainda assim, vem surgindo novas 
bactérias que evoluíram a ponto de serem imunes aos antibióticos, chamadas de forma leiga 
de “superbactérias”. 
 
 
COMO NASCE UMA “SUPERBACTÉRIA” 

 
O fato é que bactérias de diversos tipos vêm se tornando cada vez mais resistentes a 
antibióticos — e parte da culpa é nossa. O alto uso de antibióticos para doenças não tão 
graves, além do uso irregular. 
 
Mas o maior agravante que queremos coibir através desta nossa sugestão legislativa que 
esperamos que se torne um projeto que venha a aditar a nova lei de resíduos sólidos é a 
irresponsabilidade da forma com que se vem fabricando, ministrando e comercializando 
medicamentos no Brasil. 
 
Não precisamos nos esforçar para perceber que antes tínhamos uma farmácia por bairro e 
olhe lá, pois haviam muitos bairros que sequer tinham uma farmácia, e agora além das 
farmácias terem se multiplicado de forma alarmante, também aumentaram seus tamanhos 
a ponto de parecerem redes de supermercados. 
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O que seria isto senão a mercantilização da doença e uma verdadeira fábrica de remédios 
que um combate os efeitos do outro. Transformarão em renda aquilo que para população é 
uma doença, mas que vem sendo tratada pelo capitalismo e não com mãos de ferro pelo 
governo, que tem sob sua responsabilidade o cuidado com a saúde e não a defesa do 
verdadeiro monopólio que se tornaram as indústrias farmacêuticas. 
 
Criaram o tal remédio genérico que “segundo eles” é a mesma coisa que o original, mas 
custa a metade do preço e as vezes as cartelas trazem o dobro do medicamento necessário. 
Claro que não iremos tratar deste assunto nesta sugestão legislativa pois entendemos que 
isto é caso de policia e sendo assim já estamos tomando providencias em adquirir remédios 
genéricos e remédios que dizem ser original e aí sim mandarmos fazer uma perícia dentro 
do Brasil e fora do Brasil, para podermos colocar na cadeia muitos destes fabricantes de 
remédios hoje responsáveis por inúmeras mortes prematuras. 
 
As superbactérias, conforme já ficou provado em outros países, nascem prioritariamente 
com os restos de remédios comprados a mais que são jogados no lixo e que, diga-se de 
passagem, no Brasil vai para o lixão, onde se junta a outros remédios e infiltram no lençol 
freático, contaminando rios e lagos que são responsáveis pelo abastecimento da população. 
 
 
DE NOSSA PROPOSTA: 

 
Primeiramente fazer uma releitura da nova lei der resíduos sólidos (Lei 12.305 de 02/08/10) 
deixando mais clara a responsabilidade dos fabricantes de medicamentos e dos médicos 
responsáveis por estas receitas que devem ser utilizados, por exemplo, 6 (seis) 
comprimidos, e a fabrica só vende cartela com 12 (doze), e aí pergunta-se qual seria o 
destino dos outros 6 (seis) remédios senão o lixo. 
 
Solução: determinados remédios teriam que ser vendidos a granel e desta forma o paciente 
compraria apenas a quantidade certa, evitando assim que o remanescente vá parar no lixo, 
transformando-se em uma superbactéria ou que alguém se medique sozinho e tome esta 
sobra de remédio, gerando outros tipos de complicações que nossos hospitais estão 
abarrotados. 
 
Teríamos que criar uma logística reversa para medicamentos por peso, onde a população 
poderia devolver os medicamentos não utilizados, e em troca, ter um desconto na compra 
de novos medicamentos, e não é isto que está escrito na lei. 
 
É evidente que nesta logística reversa a população teria que ter alguma vantagem para 
entregar os remédios restantes ou vencidos diretamente na farmácia local, e esta 
reembolsaria através do peso dos remédios devolvidos e assim estas devoluções se 
transforariam em bônus  de desconto para as próximas compras, fato idêntico ocorreria com 
os fabricantes de remédios que teriam a obrigação de dar descontos para rede farmacêutica 
e ainda se responsabilizarem pela destinação final das sobras de remédios. 
 
 
Basta apenas o relator ler o que esta escrito na nova lei de resíduos sólidos em seu artigo 
6º, parágrafos III e V, e também no artigo 7º, parágrafos I e V, que constatará que a presente 
sugestão é de grande valia pois temos que aplicar a logística reversa nos medicamentos sob 
pena de continuarmos gerando superbactérias e redes milionárias de vendas de remédios 
enquanto a população padece ou morre antes da hora. 
 
 
DO PEDIDO: 
 

A instituição pleiteante vale-se do presente pedido para que a nova lei de resíduos 
sólidos com relação a fabricantes de medicamentos comerciantes e médicos sejam 
responsabilizados pela logística reversa através de um reestudo destas cláusulas 
citadas que a nós pareceram bastante lacônicas e obscuras. 

  



 

DO PEDIDO DE APROVAÇÃO:  

 

A instituição interessada através do presente, pretende ver aprovada a sugestão 
pleiteada transformando-a em projeto de lei para aditamento da (Lei 12.305 de 
02/08/10) esclarecendo bem mais a responsabilidade dos fabricantes, comerciantes 
e médicos com relação a comercialização e consumo e logística reversa de 
medicamentos. 
 
 
A Instituição se coloca à disposição para reuniões técnicas que venham a se fazer 
necessária durante a elaboração do parecer técnico e desde logo, já manifesta sua 

intenção de fazer sustentação Oral quando da votação do relatório, através de seu 

presidente nacional Sr. Jomateleno dos Santos Teixeira ou por quem ele indicar. 

                                                 

                                                

                                               Termos em que 
 

                                               Pede deferimento 

 

                                               São Paulo 27 de julho de 2019 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo” 



 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa 
 

CNPJ 08.449.117/0001-69 

_________________________________________ 
 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 27/07/19 
 

 

Pelo presente convocamos todos os associados do INER – Instituto 
Nacional Elogiostica Reversa, para a Assembléia Geral Extraordinária a 
se realizar no dia 27/07/19 (vinte e sete de julho de dois mil e 
dezenove) na Av. Paula Ferreira nº 1.799 – Vila Bonilha – Pirituba – São 

Paulo, com primeira chamada as 9:00 horas (nove horas) com 1/5 (um 
quinto) dos associados e segunda chamada as 10:00 horas (dez horas) 
para fins de apresentação dos projetos a seguir relacionados;  
 

 
 

RELAÇÃO DE PROJÉTO A SEREM PAUTADOS PARA APROVAÇÃO 
 

 
Ofício nº 022/19 Mudança de Nome do Ministério da Educação para Ministério da 
Escolarização 
 

Ofício nº 023/19 – Proposta para tornar Crime de Improbidade Administrativa para 

parlamentares nas esferas Federais, Estaduais e Municipais a propositura de leis já 

existentes. 

 

Ofício nº 024/19 – Combate ao surgimento das Superbactérias. 

 

Ofício nº 025/19 – Vacina Antidrogas 

  

Ofício nº 027/19 – Isenção de pagamento em passagens aéreas para idosos, 

aditamento da lei 10.741 de 01/10/03 

 

Ofício nº 028/19 – Reconhecimento do Projeto Luz do Saber Ler e Escrever para ser 

utilizado opcionalmente por ONGs na alfabetização de adultos. 
 

Ofício nº 029/19 – Lei que torne Obrigatória a Existência do banheiro específico para o 

público LGBTs em estabelecimentos de |Grande Porte. 

 



  

 

Ofício nº 030/19 – Lei que normatize a criação de ligas esportivas para comunidade 
LGBT e transgênicos. 
 
Ofício nº 031/19 – Lei que regularize o cadastro obrigatório a nível nacional e estadual 
de artistas de rua. 

 

Ofício nº 032/19 – Lei que normatize um cadastro de moradores de rua. 

 

Ofício nº 033/19 – Lei que torne obrigatório em todos os estados a criação de 

presídios específicos para LGBTs e transgênicos 

 

 

Ofício nº 034/19 – Lei que autorize a inclusão opcional de Cursos Vivenciais em 
grades Curriculares. 
 

      
                                           
                                          São Paulo 27 junho de 2019 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo”  



 

 
 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

27/07/19 
 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa 
 

CNPJ 08.449.117/0001-69 

_________________________________________ 
 

OBJETIVO: Levar a apreciação e a aprovação junto a CLP Comissão de 
Legislação Participativa da Câmara dos Deputados as sugestões 
legislativas a seguir relacionadas. 
 
Ofício nº 022/19 Mudança de Nome do Ministério da Educação para Ministério da 
Escolarização 
 

Ofício nº 023/19 – Proposta para tornar Crime de Improbidade Administrativa para 

parlamentares nas esferas Federais, Estaduais e Municipais a propositura de leis já 

existentes. 

 

Ofício nº 024/19 – Combate ao surgimento das Superbactérias. 

 

Ofício nº 025/19 – Vacina Antidrogas 

  

Ofício nº 027/19 – Isenção de pagamento em passagens aéreas para idosos, 

aditamento da lei 10.741 de 01/10/03 

 

Ofício nº 028/19 – Reconhecimento do Projeto Luz do Saber Ler e Escrever para ser 

utilizado opcionalmente por ONGs na alfabetização de adultos. 
 

Ofício nº 029/19 – Lei que torne Obrigatória a Existência do banheiro específico para o 

público LGBTs em estabelecimentos de |Grande Porte. 

 

  

 

Ofício nº 030/19 – Lei que normatize a criação de ligas esportivas para comunidade 
LGBT e transgênicos. 
 
Ofício nº 031/19 – Lei que regularize o cadastro obrigatório a nível nacional e estadual 
de artistas de rua. 

 

Ofício nº 032/19 – Lei que normatize um cadastro de moradores de rua. 



 

Ofício nº 033/19 – Lei que torne obrigatório em todos os estados a criação de 

presídios específicos para LGBTs e transgênicos 

 

 

Ofício nº 034/19 – Lei que autorize a inclusão opcional de Cursos Vivenciais em 
grades Curriculares. 

 
Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e dezenove as 9:h00 min na sede da 
instituição a Avenida Paula Ferreira  
 
 

 Auditório Júpiter situado na Av. Paula Ferreira nº 1.799 – Vila Bonilha – Pirituba – 
São Paulo, reuniu se em assembléia extraordinária a diretoria do INER – Instituto 
Nacional Elogistica Reversa, tendo por finalidade, a aprovação das sugestões 

legislativas a serem distribuídas junto a CLP – Comissão de Legislação Participativa. 
 
As nove horas e trinta minutos em segunda chamada, atendendo o Edital de 
Convocação do dia vinte e sete de junho de dois mil e dezenove, fixado na sede da 
instituição sita, na Avenida Paula Ferreira nº 1.799 – Vila Bonilha – Pirituba – São 
Paulo - CEP 02919-100, reuniram-se os associados do INER – Instituto Nacional 
Elogistica Reversa, de acordo com o Estatuto em vigor, para deliberarem quanto a: 
 
Assumiu os trabalhos o Senhor Sr. Jomateleno dos Santos Teixeira, que indicou a 
mim Sra. Zenita Aparecida Gracietti, para secretariá-lo. 
 

  Após constatar o quorum estabelecido no estatuto social vigente, o Senhor 
Presidente, declarou regularmente instalada a assembléia geral extraordinária e 
colocou em pauta a apresentação dos projetos já referendados, distribuindo a minuta 
dos projetos de Sugestões Legislativas para todos os participantes, que também 
tiveram a oportunidade de acompanhar as apresentações no telão disponibilizado no 
auditório e após análise e debates restou aprovados por unanimidade de votos. 

 
 
Em ato contínuo o senhor presidente libera a palavra a quem quisesse se manifestar 
e na ausência de manifesto e nada mais havendo para ser tratado, agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a presente assembléia geral extraordinária  

 
 

                        São Paulo 27 de julho de 2019 
 

 

 
 

 
 

 
 “Movimento Passando o Brasil a Limpo”  


















